
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO

COVID19 –

Nos termos n.º 6 do art 23 dos estatutos da FPAm, deverá realizar

Geral Ordinária para apreciação, discussão e votação 

Contas do ano anterior e demais assuntos até 31 de Março.

 

Considerando que a Assembleia Geral de 2020 estava programada para ser realizada 

no dia 28 de Março de 2020, em Famalicão, apesar de ainda não ter sido enviada a 

respetiva convocatória, entendemos que face à pandemia COVID19, tomar como 

medida preventiva o adiamento da referida Assembleia Geral para o mês de Abril.

 

No entanto e apesar de não se proceder por ora a convocatória da referida Assembleia 

Geral, remetemos a documentação 

do direito à informação dos nossos associados.

 

Caso a situação de saúde pública continue condicionada, será equacionada outra 

forma excecional de realização e 

garantidos os meios técnicos para o efeito.

 

A Direção 

 

 

 

 

 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO   

CIRCULAR 8 de 13 de Março 2020 

 

– ATUALIZAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL DA FPAM 

 

 

Nos termos n.º 6 do art 23 dos estatutos da FPAm, deverá realizar-se uma Assembleia 

Geral Ordinária para apreciação, discussão e votação do Relatório de Atividades e 

Contas do ano anterior e demais assuntos até 31 de Março. 

Considerando que a Assembleia Geral de 2020 estava programada para ser realizada 

no dia 28 de Março de 2020, em Famalicão, apesar de ainda não ter sido enviada a 

iva convocatória, entendemos que face à pandemia COVID19, tomar como 

medida preventiva o adiamento da referida Assembleia Geral para o mês de Abril.

No entanto e apesar de não se proceder por ora a convocatória da referida Assembleia 

cumentação obrigatória a ela respeitante, para cumprimento 

nformação dos nossos associados. 

Caso a situação de saúde pública continue condicionada, será equacionada outra 

realização e participação na referida assembleia g

garantidos os meios técnicos para o efeito. 

 

se uma Assembleia 

do Relatório de Atividades e 

Considerando que a Assembleia Geral de 2020 estava programada para ser realizada 

no dia 28 de Março de 2020, em Famalicão, apesar de ainda não ter sido enviada a 

iva convocatória, entendemos que face à pandemia COVID19, tomar como 

medida preventiva o adiamento da referida Assembleia Geral para o mês de Abril. 

No entanto e apesar de não se proceder por ora a convocatória da referida Assembleia 

, para cumprimento 

Caso a situação de saúde pública continue condicionada, será equacionada outra 

rida assembleia geral, estando 


